52ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 13.12.2021
VETO PARCIAL 41/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 281
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Veto Parcial 41/2021 do Poder Executivo/Mensagem 281. Essa matéria está sem parecer. Eu convido o Excelentíssimo Deputado Anderson Pereira para dar o parecer nessa matéria. É um Veto Parcial. Dá seu parecer e esclarece aqui para os colegas deputados. 
Com a palavra, o Deputado Anderson Pereira para dar seu parecer. 
O SR. ANDERSON PEREIRA - Presidente, trata-se do Veto Parcial 41/2021 do Poder Executivo/Mensagem 281, que está sem parecer. “Veto Parcial ao Projeto de Lei Complementar nº 114/2021 de autoria do Poder Executivo que “Organiza a Polícia Penal Estadual, nos termos do artigo 144 e § 5º-A da Constituição Federal”, e altera as Leis Complementares nº 728, de 27 de agosto de 2013 e nº 965, de 20 de dezembro de 2017.”. 
[bookmark: _GoBack]Presidente, não sendo diferente do nosso parecer — eu já fui relator dessa matéria na CCJ —, e não sendo diferente o nosso entendimento, que eu não havia mudado ele. Falaram que eu mudei meu entendimento, mas são falácias. O nosso parecer é pela constitucionalidade e pela derrubada do Veto. 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Obrigado, Deputado Anderson Pereira. Em discussão o parecer dado pelo Deputado Anderson Pereira. Para discutir o parecer. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 





